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Recorrente : CONSYSTEM CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA.
Recorrida : DRJ em Curitiba - PR

PIS. COMPENSAÇÃO. MP N° 1.212 E REEDIÇÕES.
CONSEQUÉNCIAS JURÍDICAS. A declaração de
inconstitucionalidade da parte final do artigo 18 da Lei n°
9.715/1998 torna exigível a contribuição para o PIS nos moldes
da LC n° 07/70 até o período de fevereiro de 1996, inclusive. A
partir de março de 1996, vige a MP n° 1.212/95 com plenos
efeitos.
Recurso ao qual se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
CONSYSTEM CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

•
Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2003

4niiiitá Pinrifrrjr‘rétr
Presidente
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Rj tor

Participaram, ainda, o presente julgamento os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro,
Eduardo da Rocha Schmidt, Ana Neyle Olímpio Holanda, Raimar da Silva Aguiar, Nayra Bastos
Manatta e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
d/opr
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RELATÓRIO

Apresentou o Recorrente, em 25 de abril de 2002, pedido administrativo de
restituição/compensação de valores recolhidos a titulo da Contribuição para o PIS, no período de
abril de 1996 a fevereiro de 1999.

Encaminhado seu pedido à Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, seu
pedido é indeferido, tanto pela ocorrência da decadência; pela consideração da exigibilidade do
PIS - pela LC n° 07/70 e alterações anteriores -; quanto pela MP n° 1.212/95, que tem
aplicabilidade a partir de março de 1996, inclusive.

Inconformado, o Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade
tempestiva, discorrendo sobre o prazo prescricional para se pleitear a repetição do indébito
tributário e sobre a legislação do PIS, pleiteando a reforma da decisão.

•
O Acórdão de fls. 198/207 mantém o indeferimento dado pelo Despacho

Decisório de fls. 161/171, ensejando o Recurso que ora e julga.

É o relatório. S
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
GUSTAVO KELLY ALENCAR

Por tempestivo e regularmente formal, preenchendo os requisitos de
admissibilidade, conheço do presente recurso.

A pretensão da reclamante funda-se na suposta inexistência de fatos geradores
de PIS no período compreendido entre outubro de 1995 e novembro de 1998, posto que o
Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional parte do artigo 18 da Lei n° 9.715/1998,
exatamente a expressão aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de I° de outubro de
1995. Com isso, no entender da reclamante, somente a partir da edição da Lei n° 9.715, de
25/11/1998, é que se poderia exigir a contribuição para o PIS.

A meu sentir, a tese de defesa não merece ser acolhida, pois, como se pode
verificar do inteiro teor do voto do relator da ADIN, Ministro Octavio Gallotti, a
inconstitueionalidade reconhecida pelo STF restringiu-se, tão-somente, à parte final do artigo 18 	 41
da Lei n° 9.715/1998, sendo que os demais dispositivos da Lei foram mantidos integralmente.
Esse artigo correspondia ao art. 15 da Medida Provisória n° 1.212/1995, publicada em 29 de
novembro de 1995, que já trazia a expressão "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir
de 1° de outubro de 1995". E a única mácula encontrada na lei, que resultou da conversão dessa
medida provisória e de suas reedições, foi justamente essa expressão que feriu o principio da
irretroatividade da lei, haja vista que a Medida Provisória fora editada em 29 de novembro
daquele ano e os seus efeitos retroagiam a 1° de outubro do mesmo ano. Assim, decidiu por bem
o Guardião da Constituição suspender, já em sede de liminar, a parte final do artigo 17 da
Medida Provisória n° 1.325/1996, que correspondia à parte final do artigo 15 da MP n°
1.212/1995 e que deu origem ao artigo 18 da Lei n°9.715/1998. Com  isso, o artigo 17 da MP n°
1.325/1995 passou a viger com a seguinte redação: Esta Medida Provisória entra em vigor na
data de sua publicação. Como essa MP representa a reedição da MP n° 1.212/1995, o artigo
desta correspondente ao art. 17 da MP n° 1.305/1996, também passou a viger com a mesma
redação acima transcrita. Em outras palavras, com a declaração de inconstitucionalidade da
expressão "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de outubro de 1995" a
MP n°1.212/1995, suas reedições e a Lei n°9.715/1998 passaram também a viger na data de sua
publicação.

Por outro lado, a Medida Provisória n° 1.212/1995, reeditada inúmeras vezes,
teve a última de suas reedições convertida em lei, o que tomou definitiva a vigência, com
eficácia ex tune sem solução de continuidade, desde a primeira publicação, in casu, desde 29 de
novembro de 1995, preservada a identidade originária de seu conteúdo normativo. Em resumo, o
conteúdo normativo da Medida Provisória n° 1.212/1995 passou a viger desde 29/11/1995, e
tornou-se defmitivo com a Lei n° 9.715/1998. Todavia, por versar sobre contribuição social,
somente produziu efeitos após o transcurso do prazo de noventa dias, contados de sua
publicação, em respeito à anterioridade nonagesimal das contribuições sociais. Dai que, até 29 de
fevereiro de 1996, vigeu para o PIS a Lei Complementar n°7/70 e suas alterações. A partir de
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de março de 1996, passou então a vigorar, plenamente, a norma trazida pela MP n° 1.212/1995,
suas reedições e, posteriormente, a lei de conversão (Lei n°9.715/1998).

Diante disso, é de se reconhecer a total improcedência da tese de defesa,
segundo a qual, no período compreendido entre I° de outubro de 1995 e 25 de novembro de 1998
inexistiu fato gerador da contribuição para o PIS.

Por oportuno, registro aqui o posicionamento do Supremo Tribunal Federal,
expendido no julgamento do I RE 168.421-6, rel. Min. Marco Aurélio, que versava sobre questão
semelhante à aqui discutida.

"(..) uma vez convertida a medida provisória em lei, no prazo previsto no
parágrafo único do art. 62 da Carta Política da República, conta-se a partir
da veiculação da primeira o período de noventa dias de que cogita o § 6° do
art. 195, também da Constituição Federal. A circunstância de a lei de
conversão haver sido publicada após os trinta dias não prejudica a contagem,
considerado como termo inicial a data em que divulgada a medida

•provisória."

Assim, tem-se que com a declaração de inconstitucionalidade da parte final do
artigo 18 da Lei n° 9.715/1998, que suprimia a anterioridade nonagesimal da contribuição, as

1alterações introduzidas na Contribuição para o PIS pela MP n° 1.212/1995 passaram a surtir
plenos efeitos a partir de março de 1996.

Por tal, inexiste indébito a restituir, razão pela qual nego provimento ao
recurso.

É como voto.

3..,s. a das Sessões	 06 de novembro de 2003
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